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DECRETO Nº 004/2018 
  
 

O senhora DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de 

Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,   

 
          DECRETA 

 

Art. 1.º - Fica determinado que o valor do IPTU para o exercício de 2018 permanecera o mesmo do 

exercício anterior. 

Art. 2.º - Em cota única com 15% de desconto até 10/05/2018, ou em até (04) quatro vezes sendo. 

1ª - 10/05/2018 
2ª - 10/06/2018 
3ª - 10/07/2018 
4ª - 10/08/2018  
 
Art. 3.º - Fica determinado que os valores do ISS, ALVARÁ DE LICENÇA, ITBI e ISSQN, também 

permaneceram os mesmos.  

Art. 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo os efeitos retroativos a 01 

de janeiro de 2018, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, aos dez dias 

do mês de janeiro de dois mil e dezoito. 

 
 

DARLENE DO PRADO MOREIRA 
Prefeito 
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LEI Nº. 371/2018 
 

Iniciativa: Mesa Diretora da Câmara Municipal  

 “Dispõe sobre a recomposição dos subsídios  dos detentores 
de mandatos Eletivos e dos salários e auxílio alimentação dos 
servidores públicos da Câmara Municipal de Rancho Alegre e dá 
outras providências”. 

A Câmara Municipal de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais aprova e a 
Prefeita Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º - Ficam recompostos os subsídios mensais dos Agentes Políticos da Câmara Municipal de Rancho 
Alegre, sendo Presidente e Vereadores, bem como dos salários dos servidores públicos, no percentual de 
2,07% (dois inteiros e sete décimos por cento) relativo ao INPC/IBGE do período de Janeiro a Dezembro 
de 2017. 

Art. 2º - Nos termos do art. 2° da lei municipal 306/2014, fica também concedida a reposição inflacionária 
no percentual de 2,07% (dois inteiros e sete décimos por cento) no valor do auxílio alimentação para os 
servidores públicos da Câmara Municipal de Rancho Alegre. 

Art. 3° - Atualizam as Tabelas II e IV, referente às tabelas de vencimentos e remuneração dos servidores 
da Câmara Municipal de Rancho Alegre contido na Lei Complementar nº001/2011 de 03 de novembro de 
2011, e suas alterações. 

Art. 4° - Para atender às despesas decorrentes do artigo 1º desta Lei, serão utilizados os créditos 
orçamentários consignados no Orçamento próprio do Legislativo Municipal. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, 16 de janeiro de 2018. 

 

DARLENE DO PRADO MOREIRA 
Prefeita 
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TABELA II - VENCIMENTO E EVOLUÇÃO SALARIAL 

    
(ALTERA LEI COMPLEMENTAR Nº001/2011 DE 03 DE 

NOVEMBRO DE 2011)     

    
CONFORME PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 001/2018 

DE 12 DE JANEIRO DE 2018      
CAR
GO:  

ADVOG
ADO               

CARGA 
HORÁRIA: 

20 
HORAS               

 CLASSES 

 1 1,02 1,04 1,06 1,08 1,10 1,12 1,14 1,16 1,18 1,20 1,22 1,24 1,26 1,28 1,3 
NIVEI

S A B C D E F G H I J K L M N O P 

I 
2746

,88 2801,82 
2856

,76 
2911,

69 
2966,

63 
3021,

57 
3076,

51 
3131,

44 
3186,

38 
3241,

32 
3296,

26 
3351

,19 
3406

,13 
3461

,07 
3516

,01 
3570

,94 

II 
3296

,26 3362,18 
3428

,11 
3494,

03 
3559,

96 
3625,

88 
3691,

81 
3757,

73 
3823,

66 
3889,

58 
3955,

51 
4021

,43 
4087

,36 
4153

,28 
3280

,89 
4219

,21 

III 
3433

,60 3502,27 
3570

,94 
3639,

62 
3708,

29 
3776,

96 
3845,

63 
3914,

30 
3982,

98 
4051,

65 
4120,

32 
4188

,99 
4257

,66 
4326

,34 
4395

,01 
4463

,68 
 

CAR
GO:  

CONTA
DOR               

CARGA 
HORÁRIA: 

40 
HORAS                

 CLASSES 

 1 1,02 1,04 1,06 1,08 1,10 1,12 1,14 1,16 1,18 1,20 1,22 1,24 1,26 1,28 1,3 
NIVEI

S A B C D E F G H I J K L M N O P 

I 
3087,

43 3149,18 
3210

,93 
3272

,68 
3334

,42 
3396

,17 
3457

,92 
3519

,67 
3581

,42 
3643

,17 
3704

,92 
3766

,66 
3828

,41 
3890

,16 
3951

,91 
4013

,66 

II 
3704,

92 3779,01 
3853

,11 
3927

,21 
4001

,31 
4075

,41 
4149

,51 
4223

,60 
4297

,70 
4371

,80 
4445

,90 
4520

,00 
4594

,10 
4668

,19 
4742

,29 
4816

,39 

III 
3859,

29 3936,47 
4013

,66 
4090

,84 
4168

,03 
4245

,22 
4322

,40 
4399

,59 
4476

,77 
4553

,96 
4631

,15 
4708

,33 
4785

,52 
4862

,70 
4939

,89 
5017

,07 
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CAR
GO:  

ASSISTENTE 
LEGISLATIVO             

CARGA 
HORÁRIA: 

40 
HORA
S               

                 

 CLASSES 

 1 1,02 1,04 1,06 1,08 1,10 1,12 1,14 1,16 1,18 1,20 1,22 1,24 1,26 1,28 1,3 
NIVEI

S A B C D E F G H I J K L M N O P 

I 
1259,

63 
1284,8

2 
1310,

02 
1335,

21 
1360,

40 
1385,

59 
1410,

79 
1435,

98 
1461,

17 
1486,

36 
1511,

56 
1536,

75 
1561,

94 
1587,

13 
1612,

33 
1637,

52 

II 
1511,

56 
1541,7

9 
1572,

02 
1602,

25 
1632,

48 
1662,

71 
1692,

94 
1723,

17 
1753,

40 
1783,

64 
1813,

87 
1844,

10 
1874,

33 
1904,

56 
1934,

79 
1965,

02 

III 
1574,

54 
1606,0

3 
1637,

52 
1669,

01 
1700,

50 
1731,

99 
1763,

48 
1794,

97 
1826,

46 
1857,

95 
1889,

45 
1920,

94 
1952,

43 
1983,

92 
2015,

41 
2046,

90 

 
 
CAR
GO:  

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS              

CARGA 
HORÁRIA: 

40 
HORAS               

                 

 CLASSES 

 1 1,02 1,04 1,06 1,08 1,10 1,12 1,14 1,16 1,18 1,20 1,22 1,24 1,26 1,28 1,3 
NIVEI

S A B C D E F G H I J K L M N O P 

I 
1002,

60 1022,65 
1042,

70 
1062,

76 
1082

,81 
1102

,86 
1122

,91 
1142

,96 
1163

,02 
1183

,07 
1203

,12 
1223

,17 
1243

,22 
1263

,28 
1283

,33 
1303

,38 

II 
1203,

12 1227,18 
1251,

24 
1275,

31 
1299

,37 
1323

,43 
1347

,49 
1371

,56 
1395

,62 
1419

,68 
1443

,74 
1467

,81 
1491

,87 
1515

,93 
1539

,99 
1564

,06 

III 
1253,

25 1278,32 
1303,

38 
1328,

45 
1353

,51 
1378

,58 
1403

,64 
1428

,71 
1453

,77 
1478

,84 
1503

,90 
1528

,97 
1554

,03 
1579

,10 
1604

,16 
1629

,23 
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TABELA IV- VENCIMENTOS DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
                 

CARGO:  
DIRETOR DE 
SECRETARIA              

CARGA HORÁRIA:  
30 Horas 
Semanais               

                 

NÍVEL  VALORES        

DIRETOR DE SECRETARIA  
 R$                                                                       

1.648,12         
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